LEI Nº 812

Autoriza a abertura de concurso para a escolha do Hino oficial de Patos de Minas.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  a Prefeitura Municipal de  Patos de Minas autorizada a realizar um concurso para a escolha do Hino oficial de Patos de Minas.  

Art. 2º - Ao primeiro colocado, autor da letra, será concedido o prêmio de Cr$ 400,000 (quatrocentos  mil cruzeiros); ao primeiro colocado autor da música, será concedido o prêmio de Cr$400.000 (quatrocentos mil cruzeiros).              

Art. 3º - A Prefeitura Municipal será detentora exclusiva da letra e música escolhidas.  

Art. 4º - A Prefeitura Municipal se obriga a divulgar o “Hino Oficial de Patos de Minas” em discos e folhetos, por ocasião das festividades do DIA DA CIDADE, FESTA DO MILHO e SEMANA RURALISTA, bem como em tôdas as solenidades cívicas,inserindo o nome dos vencedores nessas divulgações. 

Art. 5º - A Prefeitura  se obriga a constituir uma comissão de 7 (sete) membros, escolhidos entre intelectuais, músicos, U.E.P,   Prefeitura, Câmara Municipal, Educandários e Associações de Classe.

Art. 6º - A Comissão terá  a incumbência de efetuar as normas para o referido concurso, o qual será realizado até o dia 28 de fevereiro de 1966.

Art. 7º - A  Letra  terá como motivação a história de Patos de Minas, seu desenvolvimento, sua cultura,suas riquezas, etc.

Art. 8º - para ocorrer ás despesas do presente Projeto            de Lei, ficará consignada no Orçamento de 1966 a dotação especial de um milhão e cem cruzeiros (Cr$ 1.100.00).

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,tão inteiramente como néla se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de junho de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

